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MENSAGEM N°. Q23%024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ex®lentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Excelenti'ssimos Senhores Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

Tenho a honra  de encaminhar para apreciação dos  Nobres  Edjs do
Munici'pio   de   Viçosa   do   Ceará,   o   presente   projeto   de   lei   que   versa   sobre•'atLialização  dos  salários,  proventos  e  vantagem  dos  servido[es  públicos
munjcipaiô de Viçosa do C®ará, e dá oLitras providêncjas ".

0   reajuste   proposto   cumpre   compromisso   fiimado   pela   gestão
municipal  com  a  valorização  dos  servidoiies  públicos  munlcipais,  alcançando  os
servidores que  percebem  acima  do  salário"ínimo  nacional,  tendo  sido  proposto
ainda  um  reajuste  diferenciado  para  os  ocupantes  dos  cargos  de  enfermelro  e
cirurgião dentista,

Na certeza de que Vossas Excelêncjas terão condiçõe§ de analisar a
importância  desta   inicíativa,   podendo  debater  a   matéria   e  finalmente   votá-la
favoravelmente, valorizando assjm os Servidores Públicos  Municipais, ficamos no
aguardo de um parecer favorável a este plefto.

Ante ao  exposto,  são  essas,  Senhor  Presidente,  a§  razões que  me
levam a propor o presente Projeto de Lej,

Reitero  a  Vossa  Excx3lência  e  aos  demais  Edjs,  os  meus  votos  de
pTtiJndo  respeito  e  admjração  a  essa  Egrégia  Câmara  Municipal  e  solícito  a
aprovação do presente Projeto em regime de urgência,

Atenciosamente,
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PROIETO DE LEI NO. EQLn2024, DE 09 DE FEVEREIFto DE 2024,

"Dispõe  sobre  a  atualização  dos  salários,

proveTitos    e    vantagens    dos    servidones
públjcos  municipais  de  Viçosa  do  Ceará,  e
dá outras providêncjas ."

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE VlçosA D0 CEARÁ-CE.

Faço saber que a  Câmara  Municipal  de Viçosa  do  Ceará-CE  aprovou e eu  sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Ail. 1® As categorias de servjdores públicos municipais não beneficiadas pelo artigo 6° da
Lei Municipal n° 772, de  1 1  de fevereiro de 2022, quer sejam estes ocupantes de cargos
de provimento efétivo e/ou contratados temporariamente, te(ão seus vencimentos básicos
reajustados em 6,00 % (seis por cento}.

Parágrafo único. Não farão jus ao reajuste de que tTata este ar(©o os sewidores públícos
munioipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e ou contratados temporariamente
cujos reajustes de vencimentos sejam objetos de leis especi`ficas.

Art. 2° Os sewidores públjoos munjcjpais ocupantes dos cargos de enfermejro e cjrurgião
denlista terão seus vencimentos bá§icos reajustados em 8,00 % (oito por cento),

Art.  3®  Esta  Lei  entraíá  em  vigor  na  data  de  sua  publjcação,  com  efeftos  financeiros
retroativos a 1° de janeiro de 2024.

PAÇO DA PFtiFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ, EM 09 DE FEVEREIFto
DE 2024.

FfuNC]SCO FILHO
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